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CLIPPING DE JURISPRUDÊNCIA

Objetivo
O Clipping de Jurisprudência tem como principal objetivo proporcionar o acesso confiável a
decisões selecionadas dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, de
modo a promover a constante atualização dos membros, servidores, auxiliares da Defensoria
Pública do Estado de Roraima, e público em geral, difundindo o pensamento jurídico e
oferecendo subsídios que auxiliem os usuários em suas diversas atividades profissionais e
disseminação da informação.

Elaboração
Para a elaboração do Clipping de Jurisprudência, os integrantes da Escola Superior da Defensoria
Pública do Estado de Roraima (ESDEP/RR) acompanham diariamente as decisões dos Tribunais e
destacam os julgamentos mais relevantes e de interesse para a Defensoria Pública, considerando
aspectos diversos, como a inovação do posicionamento, abrangência e repercussão social, dentre
outros.

Periodicidade
O Clipping de Jurisprudência tem caráter informativo e periodicidade mensal, com a
possibilidade deveiculação de edições extraordinárias, ressalvado o período de recesso coletivo
da Defensoria Pública.

Contato
Em caso de dúvidas, sugestões ou críticas relacionadas ao Clipping de Jurisprudência, por
favor enviemensagem para esdep@rr.def.br.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.250 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. NUNES MARQUES
Julgamento: 29/09/2025
Publicação: 03/10/2025
ADI 6250
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ICMS. EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO. CONTROLE DE NORMA
CONSTITUCIONAL ORIGINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À
CONSTITUIÇÃO. NORMA DE SENTIDO UNÍVOCO. INVIABILIDADE. IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. PEDIDO JULGADO
IMPROCEDENTE. I. CASO EM EXAME 1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta pela
Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro com o objetivo de (i) dar
interpretação conforme à Constituição à alínea “b” do inciso X do § 2º do art. 155 da CF/1988, para
permitir a incidência de ICMS sobre a extração de petróleo; e (ii) declarar a inconstitucionalidade
do inciso I do § 4º do mesmo artigo, inserido pela EC n. 33/2001, por violação à imunidade
tributária recíproca. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Há duas questões em discussão: (i) saber
se é possível conferir interpretação conforme à Constituição a norma constitucional originária que
veda a incidência de ICMS sobre operações interestaduais com petróleo; e (ii) saber se a definição
do sujeito ativo do imposto, nos termos do art. 155, § 4º, I, da CF/1988, constitui ofensa à garantia
constitucional da imunidade tributária recíproca. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. É inviável o
controle de constitucionalidade de normas constitucionais originárias, por ausência de parâmetro
hierárquico superior. Precedentes. 4. A técnica da interpretação conforme à Constituição não se
aplica a norma constitucional de sentido unívoco, cuja alteração implicaria atuação do Judiciário
como legislador positivo, em afronta ao princípio da separação dos poderes. 5. É inadmissível a
pretensão de incidência de ICMS sobre a extração de petróleo a partir de interpretação conforme à
Constituição do art. 155, § 2º, X, “b”, da CF, porquanto representaria criação de nova hipótese de
incidência tributária, o que refoge às atribuições do Poder Judiciário. 6. Não se verifica violação à
garantia da imunidade tributária recíproca pela norma inscrita no art. 155, § 4º, I, da CF/1988, que
apenas define o sujeito ativo do ICMS incidente sobre combustíveis e lubrificantes derivados de
petróleo, inexistindo tributação do Estado do Rio de Janeiro por outro ente federativo. IV.
DISPOSITIVO 7. Ação direta conhecida em parte e, nessa extensão, pedidos julgados
improcedentes.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual realizada de 19 a 26 de setembro de 2025, na conformidade da ata de
julgamentos, por unanimidade, em conhecer em parte da ação para, nessa extensão, julgar
improcedentes os pedidos e confirmar a presunção de constitucionalidade do art. 155, § 4º, I, da
Constituição Federal, nos termos do voto Relator. Falou, pelo amicus curiae, o Dr. Victor de
Moraes Soares e Souza.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, conheceu em parte da ação para, nessa extensão, julgar
improcedentes os pedidos e confirmar a presunção de constitucionalidade do art. 155, § 4º, I, da

DIREITO CONSTITUCIONAL – CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
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Constituição Federal, nos termos do voto do Relator, Ministro Nunes Marques. Falou, pelo amicus
curiae, o Dr. Victor de Moraes Soares e Souza. Plenário, Sessão Virtual de 19.9.2025 a 26.9.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO 70 - PARÁ
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento: 29/09/2025
Publicação: 13/10/2025
ADO 70
EMENTA: Direito constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Edição da lei
complementar federal. Artigo 18, § 4º, da Constituição Federal de 1988, com a redação conferida
pela Emenda Constitucional nº 15, de 12 de setembro de 1996. Estabelecimento do período
determinado para a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de municípios.
Legitimidade ativa ad causam do Governador do Estado do Pará. Pertinência temática. Alegação de
impossibilidade jurídica do pedido. Não ocorrência. Estado de mora do Congresso Nacional. Não
constatação. Ausência de inércia de deliberação do Poder Legislativo Federal quanto à temática.
Improcedência dos pedidos. I. CASO EM EXAME 1. Ação direta de inconstitucionalidade por
omissão contra mora legislativa do Congresso Nacional quanto à edição da lei complementar
federal a que se refere o art. 18, § 4º, da Constituição Federal de 1988, a qual deve estabelecer o
período para a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de municípios. II. QUESTÃO
EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste em saber se há mora legislativa do Congresso
Nacional. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. Legitimidade ativa ad causam do Governador do Estado
do Pará reconhecida, na forma do art. 103, inciso V, da Constituição Federal. Correlação entre o
papel institucional desempenhado pelo Governador de Estado e o interesse de deflagrar o controle
da higidez constitucional de eventual omissão do Congresso Nacional. Pertinência temática.
4. Adoção, em provimentos finais de ações diretas de inconstitucionalidade por omissão, de prazo
razoável para que o Poder Legislativo supra lacuna, bem como de medidas intermediárias e diretas
para se suprir omissão inconstitucional. Alegação de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada.
Precedentes. 5. Requisitos para a averiguação da higidez constitucional de omissões legislativas
pelo STF: (i) existência de determinada legislação demandada constitucionalmente, dado o lapso
temporal de instituição de tal exigência, e (ii) conduta do Poder Legislativo com vistas a cumprir a
determinação constitucional, averiguando-se se houve inércia de deliberação. 6. O Supremo
Tribunal Federal, no âmbito da ADI nº 3.682/MT (Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJ de
6/9/07), declarou o estado de mora do Congresso Nacional quanto ao cumprimento do mandamento
constitucional insculpido no art. 18, § 4º, da Constituição Federal, pela ausência de edição da lei
complementar federal exigida pelo comando constitucional. 7. No período posterior ao
pronunciamento da Suprema Corte na ADI n° 3.682/MT, houve um pico de engajamento e
mobilização do Congresso Nacional, em intenso diálogo com o Poder Executivo, em prol da
aprovação da lei complementar a que se refere o art. 18, § 4º, da CRFB, especificamente entre os
anos de 2013 e 2014. Entretanto, os dois projetos de lei aprovados pelo Congresso Nacional e
remetidos à sanção presidencial foram vetados integralmente pelo Poder Executivo. Mesmo após
sucessivas frustrações, o Congresso Nacional continuou a se debruçar sobre a matéria. Há, inclusive,
projeto de lei em tramitação na Câmara de Deputados. 8. Não há que se falar em novo estado de
mora do Congresso Nacional, porquanto não foi evidenciada, de modo objetivo, inércia de
deliberação do Poder Legislativo Federal quanto à matéria, já que, em nenhum momento após o
pronunciamento da Suprema Corte, guardadas as particularidades próprias do Poder Legislativo, o
Congresso Nacional deixou de se debruçar sobre a matéria. 9. Na realidade, as complexas
dificuldades políticas e federativas para a tramitação, para a aprovação e, até mesmo, para a sanção
de proposta de lei quanto à matéria frustraram sucessivamente a edição da legislação complementar
federal exigida constitucionalmente, fatores que extrapolam a análise da Suprema Corte no âmbito
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do controle de constitucionalidade abstrato. 10. Para que se afaste uma interpretação estanque e
estrita da separação de poderes, que transforma uma tarefa coletiva de concretização da
Constituição em verdadeira disputa, o Tribunal entende por bem realizar apelo aos Poderes
Legislativo e Executivo para que promovam diálogo institucional referente à imbricada discussão
política e federativa subjacente à presente matéria, a fim de se viabilizar a edição do mandamento
constitucional previsto no art. 18, § 4º, da Constituição. IV. DISPOSITIVO 11. O Supremo
Tribunal Federal conhece da ação direta de inconstitucionalidade por omissão e julga seus pedidos
improcedentes. __ Dispositivos relevantes citados: CF/88, art. 18, § 4º. ADCT, art. 96.
Jurisprudência relevante citada: ADI nº 3.682/MT (Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJ
de 6/9/07).
ACÓRDÃO: O Tribunal, por maioria, conheceu da presente ação direta de inconstitucionalidade
por omissão e julgou improcedentes os pedidos veiculados, nos termos do voto do Relator, Ministro
Dias Toffoli, vencido o Ministro Flávio Dino, que conhecia da ação e julgava parcialmente
procedente o pedido.
DECISÃO: Após os votos dos Ministros Dias Toffoli (Relator) e Alexandre de Moraes, que
conheciam da ação direta de inconstitucionalidade por omissão e julgavam improcedentes os
pedidos veiculados, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Falou, pelo requerente, o Dr.
Antonio Saboia de Melo Neto, Procurador do Estado do Pará. Plenário, Sessão Virtual de
22.11.2024 a 29.11.2024.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, conheceu da presente ação direta de inconstitucionalidade por
omissão e julgou improcedentes os pedidos veiculados, nos termos do voto do Relator, Ministro
Dias Toffoli, vencido o Ministro Flávio Dino, que conhecia da ação e julgava parcialmente
procedente o pedido. Plenário, Sessão Virtual de 19.9.2025 a 26.9.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.567.164 - RIO DE
JANEIRO
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 06/10/2025
Publicação: 10/10/2025
ARE 1567164 AgR
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CRIME DE HOMICÍDIO TENTADO.
TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. REPERCUSSÃO GERAL.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO FORMAL. INVIOLABILIDADE DE DOMICÍLIO.
PROVAS DERIVADAS DE DENÚNCIA ANÔNIMA E SITUAÇÃO FLAGRANCIAL.
INCIDÊNCIA DA TESE FIXADA NO JULGAMENTO DOS TEMAS 182 E 660 DA
REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I. CASO EM EXAME 1.
Agravo Regimental interposto contra decisão por meio da qual neguei seguimento ao Recurso
Extraordinário aos fundamentos de que, (a) a fundamentação acerca da repercussão geral da matéria
é deficiente e (b) as circunstâncias apontadas no caso foram suficientes para encerrar qualquer
discussão acerca de uma suposta inocorrência de situação flagrancial, pois ficou claro que a entrada
no domicílio se amparou em fundadas razões devidamente justificadas no curso do processo e (c)
incide ao caso os Tema 182 e 660 da Repercussão Geral. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2.
Inaplicabilidade dos óbices processuais invocados na decisão recorrida. 3. Reiteração dos
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argumentos expostos nas razões do Recurso Extraordinário. III. RAZÕES DE DECIDIR 4. A
obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente a preliminar de repercussão geral,
que demonstre sob o ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão
constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, conforme exigência
constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde
com meras invocações desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema
controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância para o cenário econômico,
político, social ou jurídico, ou que não interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide,
muito menos ainda divagações de que a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é
incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de igual patamar argumentativo. 5. O alcance
interpretativo do inciso XI, do artigo 5º da Constituição Federal foi definido pelo SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, na análise do RE 603.616/RO (Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de
10/5/2016, Tema 280 de Repercussão Geral), a partir, exatamente, das premissas da
excepcionalidade e necessidade de eficácia total da garantia fundamental; tendo sido estabelecida a
seguinte TESE: “A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em
período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que
indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade
disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos praticados.” 6. No caso
concreto ora sob análise, verificou-se que, após o recebimento de denúncia anônima e outras
informações, os Policiais Militares dirigiram-se ao local indicado como sendo o quartel-general do
tráfico de drogas no Morro da Coca-Cola. Lá, segundo os dados recebidos, estaria o acusado Marcos
Duarte Bertanha, conhecido como MK, apontado como líder do tráfico, além de outros indivíduos já
identificados pelos agentes em razão da atuação criminosa na cidade de Arraial do Cabo. O local era
utilizado como ponto de encontro após o término dos turnos na boca de fumo, momento em que os
envolvidos recolhiam armas, drogas e organizavam cargas de entorpecentes recémchegadas. 7. No
que se refere à adequada valoração das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal para a
fixação da pena base, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento do AI 742.460-RG, Rel.
Min. CEZAR PELUSO, DJe de 25/9/2009, submetido ao rito da repercussão geral (Tema 182/RG),
fixou tese no sentido de que A questão da adequada valoração das circunstâncias judiciais previstas
no art. 59 do Código Penal, na fundamentação da fixação da pena-base pelo juízo sentenciante, tem
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral, nos
termos do precedente fixado no RE n. 584.608, Rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009 8. O
Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 748.371 RG/MT (Tema 660), da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes, rejeitou a repercussão geral da controvérsia referente à suposta ofensa aos
princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, quando o
julgamento da causa depender de prévia análise de legislação infraconstitucional, por não configurar
situação de ofensa direta à Constituição da República. IV. DISPOSITIVO E TESE 9. Agravo
Regimental a que se nega provimento. ___ Atos normativos citados: CF/1988, arts. 1º, III; 5º, X, XI,
LIV; 102, III e §3º. CP, arts. 59, 69, 71, 121, §2º, V, 14, II. CPP, arts. 240, §2º; 492, I, "e". Lei
11.343/2006, arts. 33, 35, 40, IV. CPC/2015, art. 1.035, §2º. RISTF, art. 327, §1º. Jurisprudência
relevante citada: STF, RE 603.616/RO (Tema 280, RG), Rel. Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe
10.05.2016; STF, AI 742.460-RG (Tema 182, RG), Rel. Min. Cezar Peluso, DJe 25.09.2009; STF,
ARE 748.371- RG/MT (Tema 660), Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 01.08.2013; STF, HC
95.015/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe 24.04.2009; STF, RHC 181.563/BA,
Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 24.03.2020.
ACÓRDÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 26.9.2025 a 3.10.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de
Moraes e Flávio Dino.
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AG. REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 261.138 - PARAÍBA
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 06/10/2025
Publicação: 13/10/2025
RHC 261138 AgR
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO. RESTRIÇÃO AO
DIREITO DE VISITA. VIA INADEQUADA. I. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 1. Discute-se a
restrição ao direito de visita do apenado. II. RAZÕES DE DECIDIR 2. A controvérsia suscitada
neste Recurso Ordinário – restrição ao direito de visita – não configura, em rigor, uma hipótese de
constrangimento ilegal que afete o direito de locomoção, requisito essencial para a concessão do
Habeas Corpus (art. 5º, LXVIII, da CF/88), não cabendo vulgarizar e banalizar essa garantia
fundamental. 3. Conforme já decidiu este SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, “ o habeas corpus
não é a via adequada para sanar a restrição administrativa à visita íntima aos que se encontram
recolhidos em estabelecimento prisional”. Isso porque “o habeas corpus visa a proteger a liberdade
de locomoção – liberdade de ir, vir e ficar – por ilegalidade ou abuso de poder, não podendo ser
utilizado para proteção de direitos outros (HC 82.880-AgR, rel. Min. Carlos Velloso, DJ
16.05.2003), como na espécie” (HC 149.118/DF, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe de 31/10/2017).
III. DISPOSITIVO 4. Agravo Regimental a que se nega provimento.
ACÓRDÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 26.9.2025 a 3.10.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de
Moraes e Flávio Dino.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.355.870 - MINAS GERAIS
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. LUIZ FUX
Julgamento: 06/10/2025
Publicação: 10/10/2025
RE 1355870
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 1153.
DIREITO CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ACÓRDÃO A QUO QUE DECLARA A
LEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR FIDUCIÁRIO. LEI MINEIRA Nº 14.937/2003.
ELEIÇÃO DO CREDOR FIDUCIÁRIO COMO CONTRIBUINTE. ARGUIDA OFENSA AOS
ARTIGOS 146, INCISO III, ALÍNEA “A”, E 155, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
CONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PLENA. ARTIGO 24, §
3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. SIGNO DE
RIQUEZA. POSSE DIRETA PELO DEVEDOR FIDUCIANTE. DESDOBRAMENTO DA
PROPRIEDADE. ALARGAMENTO DO NÚCLEO MATERIAL DO TRIBUTO. PRECEDENTES.
EXCLUSÃO DA SUJEIÇÃO PASSIVA ORIGINÁRIA DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA IN CASU. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO, COM FIXAÇÃO DE TESE. 1. A Lei nº 14.937/2003, do Estado de Minas Gerais, que
institui, em tal ente, o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), elege o credor

DIREITO CONSTITUCIONAL – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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fiduciário e o devedor fiduciante como contribuinte e como responsável solidário do tributo sobre
veículo com alienação fiduciária. 2. O diploma estadual em exame não viola formalmente o artigo 146,
inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, porquanto a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal consagra o entendimento de que, “ante a omissão do legislador federal em estabelecer as
normas gerais pertinentes, os Estados-membros, também em matéria tributária, podem fazer uso de
sua competência legislativa plena com fulcro no art. 24, § 3º, da Constituição” (RE 601247AgR, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 16/6/2012). 3. Os artigos 4º e 5º, inciso I, da Lei Mineira nº
14.937/2003, são materialmente incompatíveis com o artigo 155, inciso III, da Constituição Federal,
ao enquadrarem o credor fiduciário como contribuinte do IPVA sobre veículos com alienação
fiduciária, já que, na propriedade fiduciária, com o desdobramento da propriedade, a porção mais
substancial de seus atributos recai sobre o possuidor direto do bem, quem seja, o devedor fiduciante, e
não o credor fiduciário, partindo, portanto, daquele a manifestação do signo presuntivo de riqueza
objeto da exação tratada. 4. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI 4612 (Rel.
Min. Dias Toffoli, DJe de 17/8/2020), dispôs ter o Constituinte franqueado ao legislador o
alargamento do conceito de propriedade para tributação via IPVA, entendendo legítimas a incidência
tributária sobre o domínio útil e a posse a qualquer título, quando não exercidos pelo proprietário, e a
eleição de seus titulares à sujeição passiva do tributo. 5. O entendimento em perfil parte em proteção
ao Pacto Federativo, prevenindo a centralização de arrecadação de IPVA nos entes federativos que
concentram as sedes das instituições financeiras credoras fiduciárias, e, ademais, em prol do
desenvolvimento nacional e da ordem econômica. 6. A eleição do credor fiduciário enquanto
responsável pelo IPVA incidente sobre veículos alienados fiduciariamente pode decorrer de lei,
observadas as normas gerais de direito tributário, máxime as diretrizes e regras matrizes de
responsabilidade, como firmado no RE 562276 (Rel. Min. Elle Gracie, DJe de 9/2/2011 - Tema 13 da
Repercussão Geral). 7. Recurso extraordinário CONHECIDO e PROVIDO. 8. Proposta de tese de
Repercussão Geral: “1. É inconstitucional a eleição do credor fiduciário como contribuinte do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) incidente sobre veículo alienado
fiduciariamente, ressalvada a hipótese da consolidação de sua propriedade plena sobre o bem. 2. A
sujeição passiva do credor fiduciário em relação ao IPVA incidente sobre veículo alienado
fiduciariamente pode se dar, em virtude de lei estadual ou distrital, no âmbito da responsabilidade
tributária, desde que observadas as normas gerais de direito tributário dispostas em lei complementar,
especialmente as pertinentes às diretrizes e às regras matrizes de responsabilidade tributária. 3. A
legitimidade passiva do credor fiduciário para figurar em execução fiscal de cobrança do IPVA
incidente sobre veículo objeto de alienação fiduciária resta verificada nas hipóteses de consolidação de
sua propriedade plena sobre o bem ou de instituição legal de sua sujeição passiva na qualidade de
responsável tributário” . 9. Proposta de modulação temporal da eficácia da decisão, por força do artigo
927, § 3º, do Código de Processo Civil, para que a declaração da inconstitucionalidade da eleição do
credor fiduciário como contribuinte do IPVA incidente sobre o veículo alienado fiduciariamente,
quando não tenha havido a consolidação de sua propriedade plena, produza efeitos ex nunc, a contar
da data de publicação da ata de julgamento do mérito, ressalvados, para que o decisum produza efeitos
ex tunc, as ações judiciais propostas até a véspera do marco temporal, e, ademais, os atos pendentes de
constituição e cobrança em face do credor fiduciário relativos a IPVA com fato(s) gerador(es)
anterior(es) ao marco temporal supracitado.
ACÓRDÃO: O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento virtual
de 26/9 a 3/10/2025, por unanimidade, apreciando o tema 1.153 da repercussão geral, (a) conheceu do
recurso extraordinário e deu-lhe provimento, de modo a reformar o acórdão a quo, restabelecendo a
sentença que, em embargos à execução fiscal, extinguira o feito quanto ao credor fiduciário; (b) fixou
a seguinte tese: "É inconstitucional a eleição do credor fiduciário como contribuinte ou responsável
tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) incidente sobre veículo
alienado fiduciariamente, ressalvada a hipótese da consolidação de sua propriedade plena sobre o
bem"; e (c) modulou os efeitos da decisão (arts. 8º e 927, § 3º, do Código de Processo Civil, e arts. 20
e 21 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), para que a tese produza efeitos ex nunc, a
contar da publicação da ata de julgamento do mérito, ressalvadas as hipóteses de ações judiciais e de
processos administrativos pendentes de conclusão até o marco temporal epigrafado. Tudo nos termos
do voto complementado do Relator, Ministro Luiz Fux. Sessão iniciada na Presidência do Ministro
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Luís Roberto Barroso e finalizada na Presidência do Ministro Edson Fachin.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 1.153 da repercussão geral, (a) conheceu
do recurso extraordinário e deulhe provimento, de modo a reformar o acórdão a quo, restabelecendo a
sentença que, em embargos à execução fiscal, extinguira o feito quanto ao credor fiduciário; (b) fixou
a seguinte tese: "É inconstitucional a eleição do credor fiduciário como contribuinte ou responsável
tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) incidente sobre veículo
alienado fiduciariamente, ressalvada a hipótese da consolidação de sua propriedade plena sobre o
bem"; e (c) modulou os efeitos da decisão (arts. 8º e 927, § 3º, do Código de Processo Civil, e arts. 20
e 21 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), para que a tese produza efeitos ex nunc, a
contar da publicação da ata de julgamento do mérito, ressalvadas as hipóteses de ações judiciais e de
processos administrativos pendentes de conclusão até o marco temporal epigrafado. Tudo nos termos
do voto complementado do Relator, Ministro Luiz Fux. Sessão iniciada na Presidência do Ministro
Luís Roberto Barroso e finalizada na Presidência do Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual
de 26.9.2025 a 3.10.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias
Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.082 - BAHIA
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. CRISTIANO ZANIN
Julgamento: 29/09/2025
Publicação: 02/10/2025
ADI 7082
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 14.460/2022, DO ESTADO DA BAHIA, DE
INICIATIVA PARLAMENTAR. VEDA APLICAÇÃO DE MULTAS E RESPONSABILIZAÇÃO
DE GESTORES PÚBLICOS. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. USURPAÇÃO DA
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS. VIOLAÇÃO DA AUTONOMIA FUNCIONAL
E ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. PEDIDO
JULGADO PROCEDENTE. I. CASO EM EXAME 1. Ação direta de inconstitucionalidade contra
lei estadual que vedou a aplicação de multas e a responsabilização pessoal de gestores públicos nos
casos em que não ficasse comprovado desvio de recursos em benefício próprio, ou dolo no
ordenamento de despesas. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Alegação de inconstitucionalidade
formal e material da Lei n. 14.460/2022, de autoria de parlamentar estadual, por (i) usurpação da
iniciativa privativa dos Tribunais de Contas para instauração de processo legislativo pertinente à sua
organização e funcionamento, nos termos dos arts. 73, 75 e 96, II, da Constituição Federal e (ii)
violação ao poder sancionador da Corte de Contas, garantido pela Constituição Federal. III.
RAZÕES DE DECIDIR 3. A lei impugnada padece de vício formal de iniciativa, pois trata de
matéria que afeta a organização, estrutura interna e funcionamento do Tribunal de Contas,
competências que são privativas dessa Corte, nos termos dos arts. 73, 75 e 96, II, d, da CF/1988.
Precedentes. 4. A norma impugnada também apresenta inconstitucionalidade material ao limitar o
poder sancionador do TCM/BA, afrontando o art. 71, VIII, da CF/1988. Tal restrição compromete a
função de controle externo do Tribunal e esvazia o efeito punitivo das multas, prejudicando a
fiscalização dos recursos públicos e a responsabilização de gestores públicos. 5. A lei estadual
interferiu de maneira arbitrária nas prerrogativas sancionatórias do TCM/BA, enfraquecendo os
princípios constitucionais da moralidade e da probidade administrativa. IV. DISPOSITIVO E TESE
6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. _ Dispositivos relevantes citados:
CF/1988, arts. 71, VIII, 73, 75, 96, II, d; Lei n. 9.868/1999, art. 2º, IX. Jurisprudência relevante
citada: ADI 6.557/MT, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 22/8/2024; STF, ADI 6.967/RN, Rel.
Min. Nunes Marques, DJe 22/9/2023; STF, ADI 4.418/TO, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 20/3/2017;
STF, ADI 6.846/PI, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, DJe 2/3/2023.
ACÓRDÃO: Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual do Plenário,
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na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, julgar procedente a presente ação direta e
declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 14.460/2022, do Estado da Bahia, nos termos do voto do
Relator, Ministro Cristiano Zanin.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a presente ação direta e declarou a
inconstitucionalidade da Lei n. 14.460/2022, do Estado da Bahia, nos termos do voto do Relator,
Ministro Cristiano Zanin. Falaram: pela requerente, o Dr. Lucas Capoulade Nogueira Arrais de
Souza; e, pelo amicus curiae, o Dr. João Marcos Fonseca de Melo. Plenário, Sessão Virtual de
19.9.2025 a 26.9.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

DIREITO PENAL - APLICAÇÃO DE PENA

AG. REG. NO HABEAS CORPUS 258.821 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. EDSON FACHIN
Redator(a) do acórdão:Min. NUNES MARQUES
Julgamento: 01/09/2025
Publicação: 03/10/2025
HC 258821 AgR
EMENTA: DIREITO PENAL. AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE
DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº
11.343/2006. AFASTAMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADEQUAÇÃO.
RECURSO PROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Agravo interno interposto contra decisão
monocrática que não conheceu do habeas corpus, mas concedeu a ordem de ofício, para reconhecer
o tráfico privilegiado e fixar a pena em um ano e oito meses de reclusão, em regime aberto, e a pena
de multa em 166 dias-multa, no valor já arbitrado, bem como determinar a substituição da pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos ou por uma restritiva de direito e uma de multa.
2. A parte agravante sustenta que a quantidade e a natureza das drogas apreendidas, os objetos
utilizados no fracionamento e “batismo” dos entorpecentes, bem como a quantia em dinheiro
encontrada em poder do agravado são elementos aptos a afastar a aplicação do tráfico privilegiado.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 3. A questão em discussão consiste em saber se há elementos
fáticos que autorizem a aplicação do redutor previsto no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 (tráfico
privilegiado). III. RAZÕES DE DECIDIR. A Corte estadual afastou a aplicação do tráfico
privilegiado, considerados os elementos reunidos, como a quantidade e a variedade das drogas
apreendidas, os objetos utilizados no preparo e fracionamento dos entorpecentes e a quantia em
dinheiro encontrada. 5. O afastamento do redutor do tráfico privilegiado está devidamente
fundamentado em indicativos da dedicação a atividades criminosas, em harmonia com a
jurisprudência do STF e do STJ. 6. É inadequado o revolvimento de matéria fático-probatória na via
estreita do habeas corpus. IV. DISPOSITIVO 7. Agravo interno provido, para negar seguimento ao
habeas corpus .
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma
do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada de 22 a 29 de agosto de 2025, na
conformidade da ata de julgamentos, por maioria, em dar provimento ao agravo interno para negar
seguimento ao habeas corpus, nos termos do voto do ministro Nunes Marques, Redator para o
acórdão, vencidos os ministros Edson Fachin (Relator) e Gilmar Mendes.
DECISÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental para negar seguimento ao
habeas corpus, nos termos do voto do Ministro Nunes Marques, Redator para o acórdão, vencidos os
Ministros Edson Fachin (Relator) e Gilmar Mendes. Segunda Turma, Sessão Virtual de 22.8.2025 a
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29.8.2025.
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Edson Fachin, Nunes Marques
e André Mendonça.

AG. REG. NOS EMB. DECL. NA RECLAMAÇÃO 80.318 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 06/10/2025
Publicação: 13/10/2025
Rcl 80318 ED-AgR
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.
CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA EM JULGADO. PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA
(ART. 92, I, DO CP). CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. DESNECESSIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. JURISPRUDÊNCIA DO STF (ADPF 418).
COISA JULGADA. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Agravo regimental
interposto contra decisão que julgou procedente reclamação constitucional para cassar acórdão do
TJSP que anulava ato administrativo de cassação de aposentadoria de servidor condenado
criminalmente, com trânsito em julgado, à perda da função pública. II. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste em saber se é exigível a instauração de processo
administrativo disciplinar para converter, em cassação de aposentadoria, a pena de perda da função
pública imposta por sentença penal condenatória transitada em julgado. III. RAZÕES DE DECIDIR
3. A decisão judicial transitada em julgado que impõe a pena de perda da função pública produz
efeitos automáticos sobre o vínculo funcional do servidor, inclusive quando já aposentado,
autorizando a cassação da aposentadoria como desdobramento da sanção judicial, de modo que
desnecessária a instauração de novo processo administrativo para aplicação da penalidade.. 4. A
jurisprudência do STF, firmada no julgamento da ADPF 418, veda o tratamento desigual entre
servidores ativos e inativos, reconhecendo que o caráter contributivo do regime próprio de
previdência social não constitui óbice à aplicação da penalidade de cassação de aposentadoria. 5. A
exigência de processo administrativo disciplinar autônomo, nesses casos, ofenderia a autoridade da
coisa julgada e comprometeria a eficácia da jurisdição penal, promovendo tratamento desigual entre
servidores ativos e inativos, em violação aos princípios da isonomia e da moralidade administrativa.
IV. DISPOSITIVO E TESE 6. Agravo regimental desprovido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual da Primeira Turma, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual de 26.9.2025 a 3.10.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de
Moraes e Flávio Dino.

AG. REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 254.510 - MATO GROSSO
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. NUNES MARQUES
Redator(a) do acórdão:Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 01/09/2025

DIREITO PROCESSUAL PENAL – HABEAS CORPUS
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Publicação: 03/10/2025
RHC 254510 AgR
EMENTA: Direito Penal e Processual Penal. Agravo regimental no recurso ordinário em habeas
corpus. Tráfico de drogas. Art. 33 da Lei 11.343/2006. Desclassificação da conduta para o art. 28 da
referida lei. Tema 506/RG. I. Caso em exame. 1. Agravo regimental interposto pelo Ministério
Público Federal da decisão que negou seguimento ao recurso ordinário em habeas corpus deduzido
contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça, o qual negou provimento a anterior agravo
regimental da defesa. II. Questão em discussão. 2. Possibilidade de afastamento da jurisprudência
desta Corte no que concerne à impropriedade de utilização do habeas corpus porque demandaria
dilação probatória. 3. Análise, no caso concreto, a respeito da desclassificação da conduta do
paciente, ora interessado, para o art. 28 da Lei 11.343/2006. III. Razão de decidir. 4. Especificidades
do caso, bem como os posicionamentos sobre a matéria externados em casos anteriores desta
Segunda Turma, os quais ensejam a superação do não conhecimento desta ordem de habeas corpus
motivado por necessidade de dilação probatória, ocorrência de trânsito em julgado da condenação
ou eventual supressão de instância. 5. O Plenário desta Suprema Corte, no julgamento do RE
635.659 RG/SP, de minha relatoria, DJe 27.9.2024, submetido ao rito da repercussão geral (Tema
506/RG), no qual se discutia, à luz do art. 5º, X, da Constituição Federal, a compatibilidade, ou não,
do art. 28 da Lei 11.343/2006, que tipifica o porte de drogas para consumo pessoal, com os
princípios constitucionais da intimidade e da vida privada, fixou tese no sentido de que: “1. Não
comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo,
para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem prejuízo do reconhecimento da ilicitude
extrapenal da conduta, com apreensão da droga e aplicação de sanções de advertência sobre os
efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo (art.
28, III); (...) 4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem,
para consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40
gramas de cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar a
respeito (...)”. 6. Relevância jurídica do argumento ministerial no sentido de que, “de acordo com a
situação fática delineada pelas instâncias de origem, não se identifica a presença de outros
elementos indicadores de tráfico de drogas, tais como a movimentação atípica de pessoas, a posse de
instrumentos ligados ao crime, fracionamento de droga etc”, bem como a posição do próprio órgão
acusador no sentido de que, “no julgamento do RE 635.659/SP (Tema 506), o STF afastou a
tipificação de tráfico no porte de até 40g de maconha”, sendo certo que, no caso, o paciente, ora
interessado, trazia consigo quantidade inferior, vale dizer, apenas 2,1g de maconha. 7. Precedentes.
IV Dispositivo. 8. Agravo regimental provido, por maioria, para conceder a ordem e e desclassificar
a conduta do ora interessado para o art. 28 da Lei 11.343/2006.
ACÓRDÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Ministro Gilmar Mendes, Redator para o acordão, vencido o Ministro Nunes Marques (Relator).
DECISÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental para conceder a ordem de
habeas corpus e desclassificar a conduta do ora interessado Douglas Weber da Silva para o art. 28 da
Lei 11.343/2006 (Ação Penal 0000747-50.2013.8.11.0021, 1ª Vara da Comarca de Água Boa/MT),
nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, Redator para o acordão, vencido o Ministro Nunes
Marques (Relator). Segunda Turma, Sessão Virtual de 22.8.2025 a 29.8.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Edson Fachin, Nunes
Marques e André Mendonça.

AG. REG. NA RECLAMAÇÃO 81.451 - MINAS GERAIS
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. CRISTIANO ZANIN
Redator(a) do acórdão:Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 29/09/2025
Publicação: 13/10/2025
Rcl 81451 AgR
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EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECLAMAÇÃO. INGRESSO EM DOMICÍLIO
SEM MANDADO JUDICIAL. FUNDADAS RAZÕES. CONFIGURAÇÃO DE FLAGRANTE
DELITO. REPERCUSSÃO GERAL (TEMA 280). MÁ APLICAÇÃO DO PRECEDENTE.
LICITUDE DAS PROVAS. CASSAÇÃO DE DECISÃO. RESTABELECIMENTO DE
CONDENAÇÃO. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE . I. CASO EM EXAME 1. Reclamação ajuizada
pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que, em julgamento de habeas corpus, declarou a ilicitude de provas obtidas em busca
domiciliar e absolveu o réu em processo por tráfico de drogas, alegando má aplicação da tese de
repercussão geral firmada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 280 (RE 603.616/RO). 2. O
reclamante alega que a entrada no domicílio decorreu de um conjunto robusto de elementos objetivos
que configuraram fundadas razões para a suspeita de flagrante delito e pede a procedência da
reclamação para afastar a aplicação incorreta do Tema 280, reafirmar a licitude das provas e
restabelecer a condenação. 3. O Ministro Relator, em decisão monocrática, havia negado seguimento à
reclamação, por considerar inexistente teratologia na subsunção do caso concreto à tese do Tema 280.
O Ministério Público Federal interpôs agravo regimental contra essa decisão. II. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO 4. A questão em discussão consiste em saber se o acórdão do Superior Tribunal de
Justiça que concedeu a ordem em Habeas Corpus, declarando a ilicitude das provas obtidas em busca
domiciliar e absolvendo o réu, incidiu em manifesta teratologia ao aplicar o precedente firmado pelo
Supremo Tribunal Federal no RE 603.616/RO (Tema 280). III. RAZÕES DE DECIDIR 5. A
reclamação é cabível para garantir a observância de acórdão proferido em recurso extraordinário com
repercussão geral reconhecida, desde que esgotadas as instâncias ordinárias e demonstrada teratologia
na decisão reclamada. No caso, o requisito do esgotamento da instância ordinária está preenchido, e a
decisão questionada é manifestamente teratológica. 6. O precedente firmado pelo Supremo Tribunal
Federal no RE 603.616/RO (Tema 280) estabelece a licitude do ingresso forçado em domicílio sem
mandado judicial quando amparado em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que
indiquem a ocorrência de flagrante delito. 7. No caso concreto, o acórdão reclamado, ao negar
seguimento ao recurso extraordinário com base no Tema 280, destoa da orientação jurisprudencial da
Suprema Corte, pois existiam elementos mínimos a caracterizar fundadas razões para a entrada
forçada no domicílio sem mandado judicial. 8. Os elementos objetivos que fundamentaram a ação
policial incluíam denúncia anônima verificada por campana, visualização do réu chegando e saindo da
residência, abordagem de indivíduos que acompanhavam o réu e confirmaram a aquisição de
entorpecentes dele, o fato de o réu ser reincidente específico e estar sendo monitorado eletronicamente,
e a apreensão de grande quantidade de drogas (1.259,08g de maconha e mais 12,85g), dinheiro
(R$ 4.028,00 e R$ 150,00) e apetrechos de tráfico (duas balanças de precisão e papel filme). 9. A
posse de drogas para fins de tráfico configura crime permanente, que, em situação de flagrância,
autoriza o ingresso em domicílio independentemente de mandado judicial, conforme exceção à
inviolabilidade de domicílio prevista no art. 5º, XI, da Constituição Federal. 10. Tais circunstâncias
configuravam justa causa prévia para a diligência, não se tratando de mera constatação posterior de
flagrância, validando a busca e apreensão domiciliar e a licitude das provas colhidas, em conformidade
com o disposto no art. 5º, LVI, da Constituição Federal, afastando a aplicação da teoria dos frutos da
árvore venenosa. IV. DISPOSITIVO E TESE 11. Agravo regimental provido para julgar procedente a
reclamação, cassar a decisão reclamada, afastar a negativa de seguimento fundamentada no Tema 280
da Repercussão Geral e restabelecer a condenação do reclamado.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual da Primeira Turma, por maioria de votos, em dar provimento ao agravo
regimental para julgar procedente a presente reclamação para cassar a decisão reclamada, afastar a
negativa de seguimento fundamentada no Tema 280 da Repercussão Geral e restabelecer a condenação
do reclamado, nos termos do voto do Ministro Flávio Dino e na conformidade da ata de julgamento,
vencidos os Ministros Cristiano Zanin, Relator, e Luiz Fux.
DECISÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental para julgar procedente a
presente reclamação para cassar a decisão reclamada, afastar a negativa de seguimento fundamentada
no Tema 280 da Repercussão Geral e restabelecer a condenação do reclamado, nos termos do voto do
Ministro Flávio Dino, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Cristiano Zanin, Relator, e Luiz
Fux. Primeira Turma, Sessão Virtual de 19.9.2025 a 26.9.2025.
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COMPOSIÇÃO: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de
Moraes e Flávio Dino.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.957 - SANTA CATARINA
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. NUNES MARQUES
Julgamento: 29/09/2025
Publicação: 03/10/2025
ADI 2957
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, PENAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 12, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.
11.481/2000 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. PREVISÃO DE CAUSAS DE SUSPENSÃO
E DE EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA. MATÉRIA DE NATUREZA PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 22, I, DA CF/1988.
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. I. CASO EM EXAME 1. Ação direta de
inconstitucionalidade em que o Procurador-Geral da República postula a declaração de
inconstitucionalidade do art. 12, caput e parágrafo único, da Lei n. 11.481, de 17 de julho de 2000,
do Estado de Santa Catarina. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste
em saber se as regras constantes do art. 12, caput e parágrafo único, da Lei do Estado de Santa
Catarina n. 11.481/2000, ao instituírem causas de suspensão da pretensão punitiva estatal e de
extinção de punibilidade para os crimes previstos arts. 1º e 2º da Lei n. 8.137/1990 e no art. 95 da
Lei n. 8.212/1991, versam direito penal, matéria de competência legislativa da União, em caráter
privativo, nos termos art. 22, I, da CF/1988. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. Os dispositivos
impugnados versam medidas tipicamente despenalizadoras atinentes aos delitos previstos nos arts.
1º e 2º da Lei n. 8.137/1990 e no art. 95 da Lei n. 8.212/1991 – revogado pela Lei n. 9.983/2000,
que introduziu, entre outros, os arts. 168-A e 337-A no Código Penal –, consistentes na suspensão
da pretensão punitiva estatal em consequência do parcelamento de débitos tributários, bem assim na
extinção da punibilidade do agente caso realizado o pagamento integral de tais débitos, inclusive
após o recebimento da denúncia. 4. A despeito da competência do Estado de Santa Catarina para
legislar, de forma concorrente com a União, sobre direito tributário, instituindo parcelamento de
débitos fiscais (CF/1988, art. 24, I), a matéria de que se cuida na espécie é de natureza penal, uma
vez que houve previsão clara de hipótese de suspensão da pretensão punitiva do Estado e de causa
de extinção da punibilidade do agente em relação aos crimes contra a ordem tributária, a revelar
invasão do legislador estadual à competência legislativa privativa da União para dispor sobre direito
penal, conforme prevê o art. 22, I, da CF/1988. IV. DISPOSITIVO 5. Pedido julgado procedente.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual realizada de 19 a 26 de setembro de 2025, na conformidade da ata de
julgamentos, por unanimidade, em julgar procedente o pedido formulado na presente ação, para
declarar a inconstitucionalidade do art. 12, caput e parágrafo único, da Lei n. 11.481, de 17 de julho
de 2000, do Estado de Santa Catarina, nos termos do voto Relator.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na presente ação,
para declarar a inconstitucionalidade do art. 12, caput e parágrafo único, da Lei n. 11.481, de 17 de
julho de 2000, do Estado de Santa Catarina, nos termos do voto do Relator, Ministro Nunes
Marques. Plenário, Sessão Virtual de 19.9.2025 a 26.9.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

DIREITO TRIBUTÁRIO – IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.465 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. LUÍS ROBERTO BARROSO
Redator(a) do acórdão:Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento: 29/09/2025
Publicação: 14/10/2025
ADI 3465
EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Direito constitucional e tributário. MP nº 227/04,
convertida na Lei nº 11.116/05. Cabimento da medida provisória. Biodiesel. Registro especial.
PIS/COFINS. Ausência de violação da legalidade. Interpretação conforme à Constituição Federal.
Parcial procedência da ação direta na parte da qual se conheceu. 1. A MP nº 227/04, na parte
impugnada, não regulamentou o monopólio da União previsto no art. 177 da Constituição Federal.
Ademais, “nem a Constituição Federal nem suas [primeiras] 105 emendas tratam de matéria afeta
aos biocombustíveis” (Ministro Gilmar Mendes na ADI nº 3.326/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe
de 15/4/20). 2. Inexiste violação da legalidade tributária no 5º da Lei nº 11.116/05, na medida em
que o diálogo entre a lei tributária e o regulamento se deu em termos de subordinação,
desenvolvimento e complementariedade, tendo sido observados, como pontuou o Ministro Roberto
Barroso, os limites quantitativo, qualitativo e teleológico. Não obstante, o Poder Executivo, na
fixação dos coeficientes de que trata o citado dispositivo, deve observar o art. 195, § 6º, da
Constituição Federal e o art. 113 do ADCT, que também são de observância obrigatória pelo
legislador. 3. Inexiste ofensa à legalidade tributária nos arts. 1º, § 2º; e 2º, § 1º, da Lei nº 11.116/05,
uma vez que as obrigações acessórias podem ser estabelecidas por atos normativos expedidos por
autoridades administrativas competentes, nos termos do CTN. Ademais, tais dispositivos contêm
normas proporcionais e razoáveis, considerando o objetivo de se evitar a sonegação fiscal e de se
proteger a livre concorrência. 4. Aplica-se ao art. 2º, inciso III e § 2º, da Lei nº 11.116/05 a
orientação do Tribunal Pleno no julgamento do RE nº 550.769/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe
de 3/4/14; e da ADI nº 3.952/DF, red. do ac. Min. Cármen Lúcia, DJe de 8/3/24. 5. Considerando
sua natureza e demais características, a gravidade do comportamento inadequado por ela combatido
e o contexto em que está inserida, a multa prevista no art. 12, § 2º, inciso I, da Lei nº 11.116/05 não
pode ultrapassar, sob a perspectiva da razoabilidade e da proporcionalidade, 30% do valor comercial
da mercadoria produzida no período de inoperância do medidor de vazão. 6. Ação direta da qual se
conhece em parte e, quanto a essa parte, julgada parcialmente procedente para dar interpretação
conforme à Constituição: (i) ao art. 5º da Lei nº 11.116/2005, no sentido de determinar que (a)
eventual elevação da carga tributária deverá respeitar a anterioridade nonagesimal e que, (b) em
havendo o aumento da renúncia de receitas, o Poder Executivo deverá elaborar estudo de impacto
orçamentário e financeiro; (ii) ao art. 2º, III e § 2º, do mesmo diploma legal, no sentido de (a) limitar
a sua aplicação às hipóteses em que o crédito tributário possua um montante relevante, em face do
risco potencial ou concreto à igualdade tributária e à livre concorrência; (b) permitir a apresentação
de recurso especial, com efeito suspensivo, direcionado ao Ministro de Estado da Fazenda contra o
ato que determina o cancelamento do registro especial; (c) definir que esse ato deve ser motivado de
modo a demonstrar, inequivocamente, que o devedor emprega o não pagamento de tributos como
um instrumento para o aumento do seu poder de mercado; e (iii) ao art. 12, § 2º, inciso I, da Lei nº
11.116/2005, para estabelecer que a multa nele mencionada não pode ultrapassar 30% do valor
comercial da mercadoria produzida no período de inoperância do medidor de vazão. 7. Foram
modulados os efeitos da decisão para se estabelecer que a interpretação conforme à Constituição
Federal dada ao art. 12, § 2º, inciso I, da Lei nº 11.116/05 passe a produzir efeitos a partir da data da
publicação da ata do julgamento do mérito da ação, ficando ressalvadas as ações judiciais pendentes
de conclusão até essa data.
ACÓRDÃO: O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da ação direta e, quanto a essa parte,
julgou parcialmente procedentes os pedidos para dar interpretação conforme à Constituição: (i) ao
art. 5º da Lei nº 11.116/2005, no sentido de determinar que (a) eventual elevação da carga tributária
deverá respeitar a anterioridade nonagesimal e que, (b) em havendo o aumento da renúncia de
receitas, o Poder Executivo deverá elaborar estudo de impacto orçamentário e financeiro; (ii) ao art.
2º, III e § 2º, do mesmo diploma legal, no sentido de (a) limitar a sua aplicação às hipóteses em que
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o crédito tributário possua um montante relevante, em face do risco potencial ou concreto à
igualdade tributária e à livre concorrência; (b) permitir a apresentação de recurso especial, com
efeito suspensivo, direcionado ao Ministro de Estado da Fazenda contra o ato que determina o
cancelamento do registro especial; (c) definir que esse ato deve ser motivado de modo a demonstrar,
inequivocamente, que o devedor emprega o não pagamento de tributos como um instrumento para o
aumento do seu poder de mercado; e (iii) ao art. 12, § 2º, inciso I, da Lei nº 11.116/05, para
estabelecer que a multa nele mencionada não pode ultrapassar 30% do valor comercial da
mercadoria produzida no período de inoperância do medidor de vazão. Por fim, o Tribunal modulou
os efeitos da decisão para estabelecer que a interpretação conforme à Constituição Federal dada ao
art. 12, § 2º, inciso I, da Lei nº 11.116/05 passe a produzir efeitos a partir da data da publicação da
ata do julgamento do mérito da ação, ficando ressalvadas as ações judiciais pendentes de conclusão
até essa data, nos termos do voto do Ministro Dias Toffoli (redator do acórdão), vencidos
parcialmente os Ministros Roberto Barroso (Presidente e Relator) e André Mendonça.
DECISÃO: Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que conhecia parcialmente da ação
e, nessa parte, julgava parcialmente procedentes os pedidos, para declarar a inconstitucionalidade do
art. 12, § 2º, I, da Lei nº 11.116/2005, em decorrência da desproporcionalidade da multa isolada, e
para dar interpretação conforme a Constituição: (i) ao art. 5º do mesmo diploma legal, no sentido de
determinar que (a) eventual elevação da carga tributária deverá respeitar a anterioridade
nonagesimal e que, (b) em havendo o aumento da renúncia de receitas, o Poder Executivo deverá
elaborar estudo de impacto orçamentário e financeiro; (ii) ao art. 2º, III e § 2º, do mesmo diploma
legal, no sentido de (a) limitar a sua aplicação às hipóteses em que o crédito tributário possua um
montante relevante, em face do risco potencial ou concreto à igualdade tributária e à livre
concorrência; (b) permitir a apresentação de recurso especial, com efeito suspensivo, direcionado ao
Ministro de Estado da Fazenda contra o ato que determina o cancelamento do registro especial; (c)
definir que esse ato deve ser motivado de modo a demonstrar, inequivocamente, que o devedor
emprega o não pagamento de tributos como um instrumento para o aumento do seu poder de
mercado, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. Plenário, Sessão Virtual de 25.11.2022 a
2.12.2022.
DECISÃO: Após o voto-vista do Ministro Dias Toffoli, que declarava prejudicada a ação direta no
tocante aos arts. 2º, § 2º; e 11, inciso II, da MP nº 227/04, os quais não foram convertidos na Lei nº
11.116/05; na parte conhecida da ação direta, divergia parcialmente do Relator tão somente quanto
ao art. 12, § 2º, inciso I, da Lei nº 11.116/05, para, conferindo interpretação conforme à Constituição
Federal a esse dispositivo, estabelecer que a multa nele mencionada não pode ultrapassar 30% do
valor comercial da mercadoria produzida no período de inoperância do medidor de vazão; no mais,
acompanhava o Relator quanto a dar o Tribunal interpretação conforme à Constituição Federal ao
art. 5º e ao art. 2º, inciso III e § 2º, do referido diploma legal, e propunha a modulação dos efeitos da
decisão para estabelecer que a interpretação conforme à Constituição Federal dada ao art. 12, § 2º,
inciso I, da Lei nº 11.116/05 passe a produzir efeitos a partir da data da publicação da ata do
julgamento do mérito, ficando ressalvadas as ações judiciais pendentes de conclusão até a mesma
data, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a
30.6.2023. Decisão: Em continuidade de julgamento, o processo foi destacado pelo Relator,
Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 3.11.2023 a 10.11.2023.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da ação direta e, nessa parte, julgou
parcialmente procedentes os pedidos para dar interpretação conforme a Constituição: (i) ao art. 5º da
Lei nº 11.116/2005, no sentido de determinar que (a) eventual elevação da carga tributária deverá
respeitar a anterioridade nonagesimal e que, (b) em havendo o aumento da renúncia de receitas, o
Poder Executivo deverá elaborar estudo de impacto orçamentário e financeiro; (ii) ao art. 2º, III e §
2º, do mesmo diploma legal, no sentido de (a) limitar a sua aplicação às hipóteses em que o crédito
tributário possua um montante relevante, em face do risco potencial ou concreto à igualdade
tributária e à livre concorrência; (b) permitir a apresentação de recurso especial, com efeito
suspensivo, direcionado ao Ministro de Estado da Fazenda contra o ato que determina o
cancelamento do registro especial; (c) definir que esse ato deve ser motivado de modo a demonstrar,
inequivocamente, que o devedor emprega o não pagamento de tributos como um instrumento para o
aumento do seu poder de mercado; e (iii) ao art. 12, § 2º, inciso I, da Lei nº 11.116/05, para
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estabelecer que a multa nele mencionada não pode ultrapassar 30% do valor comercial da
mercadoria produzida no período de inoperância do medidor de vazão. Por fim, modulou os efeitos
da decisão para estabelecer que a interpretação conforme à Constituição Federal dada ao art. 12, § 2º,
inciso I, da Lei nº 11.116/05 passe a produzir efeitos a partir da data da publicação da ata do
julgamento do mérito, ficando ressalvadas as ações judiciais pendentes de conclusão até a mesma
data, nos termos do voto do Ministro Dias Toffoli (Redator para o acórdão), vencidos parcialmente
os Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator) e André Mendonça. Plenário, Sessão
Virtual de 19.9.2025 a 26.9.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

AG. REG. NA RECLAMAÇÃO 82.623 - RIO GRANDE DO SUL
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. ALEXANDRE DE MORAES
Redator(a) do acórdão:Min. CRISTIANO ZANIN
Julgamento: 06/10/2025
Publicação: 13/10/2025
Rcl 82623 AgR
EMENTA: DIREITO DA SAÚDE. AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DECIDIDO NAS SÚMULAS VINCULANTES 60 E 61, E NOS
TEMAS 6 E 1.234 DA REPERCUSSÃO GERAL. CONFIGURAÇÃO. CANABIDIOL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NÃO INCORPORADO ÀS LISTAS DE
DISPENSAÇÃO DO SUS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS.
RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. AGRAVO PROVIDO. I. CASO EM EXAME 1.
Agravo regimental interposto contra decisão que julgou procedente a reclamação, a qual foi
proposta por afirmado descumprimento dos Temas 6 e 1.234 (Súmulas Vinculantes 61 e 60,
respectivamente) do Supremo Tribunal Federal. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em
discussão consiste em saber se houve ofensa aos precedentes vinculantes indicados como violados.
III. RAZÕES DE DECIDIR 3. O fornecimento de medicamento não incorporado às listas de
dispensação do SUS é excepcional e exige a comprovação, pela parte autora, da ilegalidade do ato
de não incorporação do medicamento pela Conitec. Na hipótese, o beneficiário não preencheu os
requisitos obrigatórios para o fornecimento do medicamento, além disso, há parecer desfavorável do
NatJus e manifestação da Conitec contrária à incorporação do canabidiol ao SUS para tratamento de
TEA. IV. DISPOSITIVO E TESE 5. Agravo regimental provido. ___Dispositivos relevantes
citados: Súmulas Vinculantes 60 e 61. Jurisprudência relevante citada: STF, RE 1.366.243/SC, Rel.
Min. Gilmar Mendes (Tema 1.234 de RG); Rcl 75.047 AgR/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes,
DJe 19/3/2025; Rcl 74.960 AgR/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 26/3/2025.
ACÓRDÃO: Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual da Primeira
Turma, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, dar provimento ao agravo regimental
para julgar procedente a reclamação, cassar o acórdão reclamado e determinar que outro seja
proferido com a observância das Súmulas Vinculantes 60 e 61 do Supremo Tribunal Federal (Temas
1.234 e 6 de Repercussão Geral), nos termos do voto do Ministro Cristiano Zanin, Redator para o
acórdão, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes, Relator, e Flávio Dino.
DECISÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental para julgar procedente a
reclamação, cassar o acórdão reclamado e determinar que outro seja proferido com a observância
das Súmulas Vinculantes 60 e 61 do Supremo Tribunal Federal (Temas 1.234 e 6 de Repercussão
Geral), nos termos do voto do Ministro Cristiano Zanin, Redator para o acórdão, vencidos os

REPERCUSSÃO GERAL
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Ministros Alexandre de Moraes, Relator, e Flávio Dino. Primeira Turma, Sessão Virtual de
26.9.2025 a 3.10.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Cristiano Zanin (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de
Moraes e Flávio Dino.

AG. REG. NA AÇÃO RESCISÓRIA 2.956 - GOIÁS
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. LUIZ FUX
Redator(a) do acórdão:Min. LUÍS ROBERTO BARROSO
Julgamento: 29/09/2025
Publicação: 08/10/2025
AR 2956 AgR
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA
AÇÃO RESCISÓRIA. EXPRESSA MODULAÇÃO TEMPORAL EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. AFASTAMENTO DA SÚMULA 343 E DO TEMA 136 DA
REPERCUSSÃO GERAL DO STF. PROVIMENTO DO RECURSO. PROCEDÊNCIA DOS
PEDIDOS DA AÇÃO RESCISÓRIA. I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de ação rescisória pela
qual o Estado de Goiás busca desconstituir decisão do STF favorável ao Município de Itarumã (GO),
por manifesta violação de norma jurídica. O acórdão rescindendo manteve a concessão da
segurança para declarar o direito do ente local de receber os valores de participação em ICMS sem a
exclusão de valores retidos em razão do programa estadual de incentivo fiscal (“Fomentar e
Produzir”). O Estado alega que, após o trânsito em julgado, sobreveio o Tema 1.172 da
Repercussão Geral que fixou a impossibilidade da repartição da receita tributária antes do efetivo
recebimento dos valores do ICMS. 2. Decisões anteriores. O relator julgou improcedentes os
pedidos da ação rescisória. Entendeu que havia controvérsia acerca da matéria à época do acórdão
impugnado. Aplicou o entendimento da Súmula 343/STF e do Tema 136 da Repercussão Geral. 3.
O recurso. O Estado de Goiás afirma que a decisão não considerou as peculiaridades fáticas e
jurídicas da controvérsia apresentada, em especial o entendimento firmado pelo próprio STF no
Tema 1.172 da Repercussão Geral. 4. O fato superveniente. Após o pedido de vista, este STF julgou
a Questão de Ordem na Ação Rescisória 2876, fixando os contornos dos dispositivos do Código de
Processo Civil que regulamentam a matéria processual em discussão. II. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO 5. Saber se a superveniência de precedente que expressamente afasta a modulação
temporal é elemento bastante para o acolhimento de ação rescisória por manifesta violação à norma
jurídica. III. RAZÕES DE DECIDIR 6. A teoria constitucional contemporânea reconhece que, em
situações concretas, a proteção à coisa julgada pode entrar em conflito com outros princípios e
garantias tutelados pela Constituição. Em tais casos, caberá ao intérprete definir qual deles irá
preponderar e em que medida. 7. Como medida de reforço à supremacia da Constituição, o
CPC/2015 estabeleceu um regime diferenciado, nos seguintes termos: (i) para os títulos executivos
judiciais que se baseiem em normas que, no momento do trânsito em julgado, já haviam sido
declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a inexigibilidade deve ser arguida em
sede de impugnação ao cumprimento de sentença (art. 525, § 12, e 535, § 5º); (ii) caso o precedente
paradigma seja posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, o título executivo judicial
deve ser desconstituído por meio ação rescisória, a ser ajuizada no prazo decadencial de dois anos,
que se inicia com o trânsito em julgado da decisão do Supremo Tribunal Federal (arts. 525, § 15, e
535, § 8º). 8. Ao apreciar questão de ordem na AR 2.876 (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em
23.04.2025), o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento mais amplo sobre a validade das
modificações introduzidas pelo CPC/2015 no regime da coisa julgada inconstitucional. Esta Corte
considerou compatível com a Constituição a regra de acordo com a qual o prazo decadencial para o
ajuizamento da ação rescisória começa a fluir a partir do trânsito em julgado da decisão desta Corte
(arts. 525, § 15, e 535, § 8º, do CPC/2015). Além disso, o Supremo Tribunal Federal entendeu que,
como regra geral, os efeitos temporais da declaração de inconstitucionalidade da norma devem ser
modulados pelo Supremo Tribunal Federal em cada caso. 9. Na hipótese, o STF, ao julgar o RE
1.288.634-ED-ED (Tema 1172 da repercussão geral), expressamente reconheceu ao Estado de
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Goiás a possibilidade de propor ação rescisória para adequar os títulos judiciais já transitados em
julgado ao paradigma da Suprema Corte. Ficaram ressalvados da aplicação da tese apenas os
valores já pagos aos Municípios até a publicação da ata do julgamento do mérito da repercussão
geral. 10. Em tal contexto, em que o Supremo Tribunal Federal expressamente conferiu algum grau
de retroatividade ao seu precedente, não são aplicáveis os óbices da Súmula 343 do STF, nem o
entendimento fixado no Tema 136 da Repercussão Geral, para impedir a tramitação da ação
rescisória. Necessário, portanto, que o ato impugnado seja desconstituído à luz do paradigma do
Tema 1172 da Repercussão Geral, desde que a ação rescisória seja proposta no prazo de dois anos
contados do trânsito em julgado do precedente. Pedido rescisório julgado procedente. 11. Juízo
rescindente. Acolhida a ação rescisória, o recurso extraordinário então interposto deve ser objeto de
novo julgamento, com seu conhecimento e parcial provimento, para que seja reformado o acórdão
de origem, com a improcedência do pedido originalmente formulado pelo Município de Itarumã,
ressalvada a irrepetibilidade dos valores já pagos até 10.01.2023 (data da publicação da ata do
julgamento do mérito do Tema 1.172). IV. DISPOSITIVO 12. Agravo interno conhecido e provido.
Em continuidade de julgamento, ação rescisória conhecida, com julgamento de procedência dos
pedidos rescisório e rescindente. Dispositivos relevantes citados: Constituição Federal, art. 102,
caput; Código de Processo Civil, arts. 535, §8º e 966, V.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em conformidade com a ata de julgamento,
em Sessão Virtual, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, em
conhecer do agravo interno e dar-lhe provimento para conhecer da ação rescisória, julgando
procedentes os pedidos formulados para, em juízo rescisório, desconstituir o acórdão rescindendo
(RE 1217342) e, em juízo rescindente, dar parcial provimento ao recurso extraordinário para,
reformando o acórdão do TJ-GO, julgar improcedente o pedido originariamente pleiteado pelo
Município, ressalvada a irrepetibilidade dos valores já pagos até 10.01.2023. Por fim, considerando
o disposto nos incisos do art. 85, §3º, do Código de Processo Civil, condenar a parte ré em
honorários, no patamar mínimo de cada um dos incisos, tendo como base o valor da causa
atualizado, a serem apurados e executados nos autos originários, em primeiro grau. Tudo nos termos
do voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente), vencidos os Ministros Luiz Fux (Relator),
Cristiano Zanin e Edson Fachin.
DECISÃO: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que negava provimento ao agravo interno
e condenava a parte agravante ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil), na hipótese de votação
unânime, pediu vista dos autos o Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente). Plenário, Sessão
Virtual de 1.11.2024 a 11.11.2024.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, conheceu do agravo interno e deu-lhe provimento para
conhecer da ação rescisória, julgando procedentes os pedidos formulados para, em juízo rescisório,
desconstituir o acórdão rescindendo (RE 1217342) e, em juízo rescindente, dar parcial provimento
ao recurso extraordinário para, reformando o acórdão do TJ-GO, julgar improcedente o pedido
originariamente pleiteado pelo Município, ressalvada a irrepetibilidade dos valores já pagos até
10.01.2023. Por fim, considerando o disposto nos incisos do art. 85, §3º, do Código de Processo
Civil, condenou a parte ré em honorários, no patamar mínimo de cada um dos incisos, tendo como
base o valor da causa atualizado, a serem apurados e executados nos autos originários, em primeiro
grau. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Redator para o
acórdão), vencidos os Ministros Luiz Fux (Relator), Cristiano Zanin e Edson Fachin. Plenário,
Sessão Virtual de 19.9.2025 a 26.9.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

T1 - PRIMEIRA TURMA

PROCESSO
AgInt nos EDcl no AREsp 2460585 / SP AGRAVO INTERNO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2023/0320056-3, Ministro GURGEL DE FARIA (1160),
T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 29/09/2025 e DJEN
10/10/2025

RAMO DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TEMA
Trata-se de agravo interno interposto por E. D. P., contra decisão de
minha lavra, proferida às e-STJ fls. 443/446, em que não conheci do
agravo em recurso especial.

DESTAQUE
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM SINTONIA COM
TESE JURÍDICA FIXADA EM JULGAMENTO SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM
SINTONIA COM TESE JURÍDICA FIXADA EM JULGAMENTO SOB O RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS. TEMA 290 DO STJ. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
INADEQUAÇÃO. 1. O agravo interno de que trata o art. 1.030, § 2º, do CPC, é a sede própria para
a demonstração de eventual falha na aplicação da tese firmada no paradigma repetitivo em face de
realidade do processo. 2. Hipótese em que o fundamento condutor adotado na decisão do Tribunal
de origem é o de que o acórdão recorrido está em sintonia com precedente obrigatório formado no
julgamento do Tema 290 do STJ. 3. A menção, na decisão regional, da existência de outro óbice de
admissibilidade do recurso especial, relacionado ao mesmo capítulo da irresignação, não guarda
autonomia a justificar o cabimento do agravo dirigido a esta Corte Superior. 4. Agravo interno
desprovido.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de
23/09/2025 a 29/09/2025, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e
Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro
Sérgio Kukina.
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DESTAQUE
SERVIDOR. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
CONSTATADA. TEMA AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS .
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: SERVIDOR. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
CONSTATADA. TEMA AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS . EXEGESE DOS ARTS.
1.040 e 1.041 DO CPC. DEVOLUÇÃO E SOBRESTAMENTO DO ESPECIAL NA CORTE DE
ORIGEM. 1. A questão trazida a julgamento foi afetada como tema repetitivo, a saber, "[d]efinir se
é possível determinar a limitação temporal das diferenças de URV, com aplicação do Tema 5 de
Repercussão Geral, durante a fase de cumprimento de sentença, mesmo quando a tese de limitação
temporal não tenha sido debatida na fase de conhecimento da demanda" (REsps n. 2.171.764/MA,
2.174.355 /MA, 2.171.684/MA, 2.165.813/MA e 2.171.762/MA, Relator Ministro Marco Aurélio
Bellizze – Tema n. 1.344). 2. Mostra-se conveniente, em observância ao princípio da economia
processual e à própria finalidade do CPC, determinar o retorno dos autos à origem, onde ficarão
sobrestados até a publicação do acórdão a ser proferido nos autos dos recursos representativos da
controvérsia. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para tornar sem efeito
as decisões anteriores e julgar prejudicado o recurso especial, com a restituição dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que, no momento oportuno, seja observado o disposto nos arts. 1.040 e
1.041 do CPC.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de
23/09/2025 a 29/09/2025, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos
modificativos, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Regina Helena Costa,
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sérgio Kukina.

T2 - SEGUNDA TURMA

PROCESSO
EDcl no AgInt nos EDcl no REsp 1869717 / RJ EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2019/0340762-6,
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150), T2 - SEGUNDA
TURMA, DATA DO JULGAMENTO 24/09/2025 e DJEN
01/10/2025

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO
TEMA Trata-se de embargos de declaração opostos por Raízen Combustíveis

S.A. ao acórdão prolatado por esta Segunda Turma (e-STJ fl. 2.275-
2.276)

T1 - PRIMEIRA TURMA

PROCESSO
EDcl no AgInt no AREsp 2767305 / GO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL, 2024/0385889-5, Ministro SÉRGIO
KUKINA (1155), T1 - PRIMEIRA TURMA, DATA DO
JULGAMENTO 29/09/2025 e DJEN 02/10/2025

RAMO DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TEMA
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Estado de Goiás
contra acórdão proferido pela Primeira Turma
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DESTAQUE
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. PIS E COFINS.
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMO. TEMA REPETITIVO 779. JUÍZO DE
RETRATAÇÃO. NECESSIDADE DE SUBMISSÃO À TURMA JULGADORA DO TRIBUNAL
DE ORIGEM.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO DE IPI DECORRENTE DA
AQUISIÇÃO TRIBUTADA DE MATÉRIA-PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO E
MATERIAL DE EMBALAGEM UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO. SAÍDA DE
PRODUTOS ISENTOS, SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO E IMUNES. LEI N. 9.779/1999, ART.
11. TEMA 1.247/STJ. PRELIMINAR DE ANULABILIDADE DO ACÓRDÃO REJEITADA.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA JUÍZO DE CONFORMIDADE. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. Inexistência de vício no
acórdão embargado por omissão quanto à oposição ao julgamento virtual, na medida em que não
houve prejuízo à parte embargante. As sessões virtuais, nos termos disciplinados no Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça, dispõem de ferramentas que garantem o exercício do
contraditório, da ampla defesa e observam as normas constitucionais e legais do devido processo
legal. Preliminar rejeitada. 2. Após o julgamento colegiado do agravo interno interposto, a matéria
controvertida nestes autos foi afetada à sistemática dos recursos repetitivos – Tema n. 1.247,
julgado na Primeira Seção. Nesse contexto, julgado o precedente qualificado, esta Corte Superior
orienta que os recursos que tratam da mesma controvérsia devem retornar ao Tribunal de origem
para que este faça o juízo de conformação, hoje disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015.
3. Devolução dos autos à Corte de origem, com a respectiva baixa, para que sejam aplicadas as
medidas cabíveis previstas no art. 1.040 do CPC/2015, conforme o caso. 4. Embargos de declaração
acolhidos, com efeitos infringentes.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de
18/09/2025 a 24/09/2025, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos
modificativos, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos,
Afrânio Vilela, Francisco Falcão e Maria Thereza de Assis Moura votaram com o Sr. Ministro
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Afrânio Vilela.
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

Nº da Lei EMENTA

Lei nº 15.245,de 29.10.2025
Publicada no DOU de

30 .10.2025

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), para dispor sobre o crime de associação criminosa, a Lei nº
12.694, de 24 de julho de 2012, para ampliar a proteção pessoal dos
agentes públicos ou processuais envolvidos no combate ao crime
organizado, e a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, para tipificar as
condutas de obstrução de ações contra o crime organizado e de
conspiração para obstrução de ações contra o crime organizado.

Lei nº 15.244,
de 28.10.2025

Publicada no DOU de
29 .10.2025

Declara a Cultne como manifestação da cultura brasileira.

Lei nº 15.243,
de 28.10.2025

Publicada no DOU de
29 .10.2025

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), para garantir assistência integral e multiprofissional à
criança e ao adolescente dependentes químicos e/ou com problemas
decorrentes do uso de drogas.

Lei nº 15.242,
de 28.10.2025

Publicada no DOU de
29 .10.2025

Inscreve o nome de Dom Hélder Pessoa Câmara no Livro dos Heróis e
Heroínas da Pátria e altera a Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007.

Lei nº 15.241,
de 28.10.2025

Publicada no DOU de
29 .10.2025

Institui o Dia Nacional do Acolhimento do Paciente Oncológico.

Lei nº 15.240,
de 28.10.2025

Publicada no DOU de
29 .10.2025

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), para caracterizar o abandono afetivo como ilícito civil.

Lei nº 15.239,
de 23.10.2025

Publicada no DOU de
24 .10.2025

Institui o Dia Nacional de Prevenção da Asfixia Perinatal.

Lei nº 15.238,
de 23.10.2025

Publicada no DOU de
24 .10.2025

Declara Robson Sampaio de Almeida Patrono do Paradesporto
Brasileiro.

Lei nº 15.237,
de 23.10.2025

Publicada no DOU de
24 .10.2025

Confere ao Município de Antonina, no Estado do Paraná, o título de
Capital Nacional da Bala de Banana.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15245.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15244.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15244.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15243.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15243.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15242.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15242.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15241.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15241.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15240.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15240.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15239.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15239.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15238.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15238.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15237.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15237.htm
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Lei nº 15.236,
de 16.10.2025

Publicada no DOU de
17 .10.2025

Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, para modificar
disposições relativas ao Fundo Garantia-Safra e ao Benefício Garantia-
Safra.

Lei nº 15.235,
de 8.10.2025

Publicada no DOU de
9 .10.2025

Altera as Leis nºs 10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de
dezembro de 2009, e 12.212, de 20 de janeiro de 2010; e revoga
dispositivos das Leis nºs 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 11.196, de
21 de novembro de 2005.

Lei nº 15.234,
de 7.10.2025

Publicada no DOU de
8 .10.2025

Cria causa de aumento de pena para o crime de vender, fornecer, servir,
ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a
criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros
produtos cujos componentes possam causar dependência física ou
psíquica, no caso de a criança ou o adolescente utilizar ou consumir o
produto.

Lei nº 15.233,
de 7.10.2025

Publicada no DOU de
8 .10.2025

Institui o Programa Agora Tem Especialistas; dispõe sobre o Grupo
Hospitalar Conceição S.A.; altera as Leis nºs 8.080, de 19 de setembro
de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), 8.958, de 20 de dezembro de 1994,
9.656, de 3 de junho de 1998, 12.732, de 22 de novembro de 2012,
12.871, de 22 de outubro de 2013, e 13.958, de 18 de dezembro de 2019.

Lei nº 15.232,
de 6.10.2025

Publicada no DOU de
7 .10.2025

Altera a Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019, que institui a Política
Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, para prever
ações direcionadas às pessoas psicossocialmente mais vulneráveis ou
com maiores riscos de desenvolvimento de doenças ou transtornos
mentais que aumentem o risco de violência autoprovocada, como
automutilação e suicídio .

Lei nº 15.231,
de 6.10.2025

Publicada no DOU de
7 .10.2025

Altera as Leis nºs 13.819, de 26 de abril de 2019, e 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
para dispor sobre a notificação ao Conselho Tutelar, pelos
estabelecimentos de ensino, dos casos de violência neles ocorridos,
especialmente automutilação e suicídio.

Lei nº 15.230,
de 2.10.2025

Publicada no DOU de
3 .10.2025

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para
disciplinar a aferição da idade de elegibilidade e para dispor sobre o uso
de panfletos em sistema Braille nas campanhas eleitorais dos candidatos
aos cargos majoritários.

Lei nº 15.229,
de 2.10.2025

Publicada no DOU de
3 .10.2025

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), para prever que o estelionato cometido contra pessoa com
deficiência procede-se mediante ação penal pública incondicionada.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível
em:<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15236.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15236.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15235.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15235.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15234.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15234.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15233.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15233.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15232.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15232.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15231.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15231.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15230.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15230.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15229.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15229.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
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MEDIDAS PROVISÓRIAS

Lei Complementar nº 220 de
31/10/2025

Institui o Sistema Nacional de Educação (SNE) e fixa normas para a
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
para elaboração e implementação de políticas, de programas e de ações
educacionais, em regime de colaboração. Mensagem de veto

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

Nº da Medida Ementa

Medida Provisória nº 1.321,
de 20.10.2025

Publicada no DOU de
21.10.2025

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Agricultura e
Pecuária, no valor de R$ 2.500.000,00, para o fim que especifica.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

LEI COMPLEMENTAR

Nº da Lei Ementa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1321.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1321.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Msg/Vep/VEP-1620-25.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL - RR

LEIS ORDINÁRIAS

N° Data Origem Situação Ementa

2275 24/10/2025 Executivo Vigente Altera a Lei n. 1.912, de 28 de dezembro de 2023, que institui o
regime jurídico da carreira de consultor legislativo do quadro de
pessoal efetivo do Poder Legislativo do estado de Roraima e dá
outras providências

2274 24/10/2025 Executivo Vigente Altera a Lei n. 1.911, de 28 de dezembro de 2023, que dispõe
sobre o quadro de pessoal efetivo e o Plano de Cargos, Carreiras
e Remunerações da Assembleia Legislativa do Estado de
Roraima

2273 24/10/2025 Executivo Vigente Altera o artigo 6º da Lei nº 2.249, de 5 de setembro de 2025, que
institui o Programa de Recuperação de Créditos não Tributários
do Tribunal de Contas do Estado de Roraima (Refis-TCERR).

2272 24/10/2025 Executivo Vigente Confere ao município de Caroebe o título de Capital Roraimense
da Festa da Banana

2264 14/10/2025 Executivo Vigente Determina que as instituições de ensino informem ocorrência de
episódios de intimidação sistemática (bullying) praticados contra
os alunos à autoridade policial e ao Conselho Tutelar

2263 14/10/2025 Executivo Vigente Dispõe sobre a criação do Conselho de Líderes de Turmas nas
escolas públicas da rede estadual de ensino do estado de Roraima

2262 14/10/2025 Executivo Vigente Altera a Lei nº 072, de 30 junho de 1994, e dá outras
providências

2261 14/10/2025 Executivo Vigente Considera como Patrimônio Cultural Imaterial do estado de
Roraima, o Festival do Beiju, da comunidade indígena
Tabalascada, no município do Cantá-RR

2260 14/10/2025 Executivo Vigente Institui a Política Estadual de Proteção e Atenção às Mães
Atípicas e a Semana Estadual das Mães Atípicas.

2259 14/10/2025 Executivo Vigente Institui cota de até cinquenta por cento na rede estadual de ensino
superior para as populações que indica, e dá outras providências.

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7847
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7847
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7847
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7847
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7847
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7847
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7847
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7847
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7849
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7849
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7849
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7849
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7849
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7849
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7849
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7849
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7846
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7846
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7846
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7846
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7846
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7846
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7846
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7844
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7844
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7844
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7844
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7844
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7844
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7769
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7769
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7769
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7769
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7769
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7769
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7769
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7768
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7768
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7768
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7768
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7768
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7768
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7765
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7765
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7765
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7765
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7765
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7765
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7764
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7764
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7764
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7764
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7764
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7764
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7764
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7767
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7767
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7767
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7767
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7767
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7767
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7763
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7763
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7763
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7763
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7763
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7763
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2258 14/10/2025 Executivo Vigente Institui o Dia do Jovem Assembleiano no Calendário Oficial do
Estado de Roraima, e dá outras providências

2257 14/10/2025 Executivo Vigente Proíbe a participação de crianças e adolescentes em shows ou
eventos artísticos que façam apologia ou menção elogiosa a
crimes, criminosos ou organizações criminosas, e dá outras
providências

2256 14/10/2025 Executivo Vigente Institui o Dia Roteiro Gastronômico do Estado de Roraima e dá
outras providências

2256 14/10/2025 Executivo Vigente Institui o Dia Estadual do Paradesporto

2255 14/10/2025 Executivo Vigente Dispõe sobre a permanência de ambulância nos locais de
realização de provas para vestibulares, seleções, concursos
públicos ou privados e demais eventos similares, no âmbito do
estado de Roraima, e dá outras providências

2253 14/10/2025 Executivo Vigente Institui a Semana Estadual do “Não te julgo, te ajudo”, no âmbito
do estado de Roraima, a ser realizada anualmente na terceira
semana do mês de setembro, e dá outras providências

Fonte: Site do Tribunal de Justiça de Roraima. Disponível em:
<http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias>

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7761
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7761
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7761
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7761
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7761
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7761
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7759
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7759
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7759
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7759
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7759
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7759
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7759
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7759
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https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7757
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7757
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7757
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7753
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7753
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7753
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7753
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7753
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7755
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7755
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/7755
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